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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

 

 

ORGÃO SOLICITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO: RAIMUNDO DE SOUZA MIRANDA 

TELEFONE DE CONTATO: +55 64 99950-9711 

E-MAIL: saude@santaritadoaraguaia.go.gov.br 

 

 

1 – OBJETO 

Contratação de empresa para Aquisição de Medicamentos para Fundo Municipal de 

Saúde no município de Santa Rita do Araguaia - GO, conforme especificações do presente 

documento de formalização de demanda. 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

           Considerando a necessidade de garantir a continuidade e a integralidade da 

assistência farmacêutica no âmbito da atenção básica, e diante da falta de medicamentos 

essenciais no estoque da Farmácia Básica Municipal, torna-se imprescindível a adoção de 

medidas urgentes para suprir a demanda da população. 

Ressalta-se que há um processo licitatório (pregão) em curso visando à aquisição 

regular desses medicamentos. No entanto, a tramitação do referido processo está 

demandando prazo superior ao previsto, o que compromete o atendimento imediato e 

coloca em risco a saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente 

aqueles em tratamento contínuo. 

Dessa forma, com fundamento no art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, 

conforme o regime jurídico adotado pelo ente, que permite a dispensa de licitação em 

casos de emergência ou de calamidade pública quando caracterizada a urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, justifica-se a contratação direta, 

em caráter emergencial, para a aquisição imediata dos medicamentos em falta. 

A medida tem por objetivo evitar a desassistência da população e mitigar possíveis 

agravos à saúde pública, até que o procedimento licitatório regular seja concluído e os itens 

sejam devidamente fornecidos pela empresa vencedora. 

3 - QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO 

3.1. LOTE; MEDICAMENTOS JUDICIAIS; 

 

Ficaram aprovados os seguintes itens e suas respectivas quantidades abaixo:     

mailto:saude@santaritadoaraguaia.go.gov.br


Estado de Goiás 

Governo Municipal de Santa Rita do Araguaia 

ADM 2025/2028 

 

Página 2 de 3 

 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

01 4.980 4.980 UN 10016 
DIVALPROATO DE SÓDIO 250 
MG COMP 

  

02 330 330 UN 15367 MIRTAZAPINA 30 MG   

03 330 330 UN 20495 PRYSMA 3 MG- COMP   

04 300 300 UN 14553 MIRTAZAPINA 15 MG CPR   

05 660 660 UN 20319 QUET XR 50 MG   

06 3.990 3.990 UN 00742 RISPERIDONA 1 MG COMP   

07 330 330 UN 09836 DONEPEZILA 10MG COMP   

08 300 300 UN 20493 COBAVITAL COMP   

09 300 300 UN 20494 SUSTRATE 10 MG - COMP   

10 300 300 UN 20640 
ESCOPOLAMINA, 
BUTILBROMETO 20MG/ML 
SOLUÇÃO 1ML INJ 

  

11 200 200 UN 20642 PROMETAZINA INJ 50MG/2ML   

12 50 50 UN 20643 ISOSSORBIDA 10 MG/ 1MI INJ   

13 330 330 UN 20644 
HEMIFUMARATO DE 
BISOPROLOL 5MG/COMP 

  

14 308 308 UN 20645 DESOGESTREL 75MCG/ COMP   

TOTAL GERAL   

 

3.2. – PRAZO DE ENTREGA  

 

 A entrega dos produtos será conforme o cronograma que é elaborado pelo 

departamento da Secretaria Municipal de Saúde através da presente contratação de 

aquisição deverá ser iniciado, a partir da data de assinatura do Contrato, conforme Termo 

de Referência, todos os objetos desta contratação, obrigatoriamente deverão ser entregues 

no Município de Santa Rita do Araguaia – GO, sob a responsabilidade da contratada. 

 

3.3 – RESPONSÁVEL PARA INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

Responsável 2 – Rubislea Silva Flederico 

Telefone: (66) 99938-5156 

Email: rubislea123adm@gmail.com 

 

3.4 – GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO 

Gestor: Raimundo de Souza Miranda 

Fiscal Titular: Rubislea Silva Flederico 

Portaria/Decreto de Nomeação: 094/2024 

 

4 – PRAZO PARA PAGAMENTO  

 O pagamento ocorrerá em até 30 dias, após emissão de nota fiscal, a ser emitida, ou 

encaminhada a finanças, após o recebimento definitivo, contendo ainda documentação de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, e a contar da emissão de atestado de 

recebimento definitivo. 

 

Santa Rita do Araguaia – GO 27 de janeiro 2026. 
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___________________________________________ 

RUBISLEA SILVA FLEDERICO  

FISCAL DO CONTRATO 

DECRETO nº 094/2024 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Raimundo de Souza Miranda 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO nº 071/2025 

 

Valide a assinatura deste documento em https://santaritadoaraguaia.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 6b159a
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